










https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download




DIAGNÓSTICO SITUACIONAL DA SUEST AP 

 

ADMINISTRAÇÃO 

- Retirada das gratificações,  

- Carros sucateados, sem condições de trafego, alto custo de manutenção de veículos,  

- Equipamentos de centrais de ar em estado de conservação vencida, 

- Falta de profissionais técnicos (Engenheiro, biólogo) para apoio nas atividades de campo e 
administrativos nos diversos setores 

- Reforço no quesito PESSOAL, TÉCNICO, TRANSPORTE, MELHORIAS SALARIAIS,  

- Falta de pagamento dos contratos continuados  

 

SOLUÇÕES 

- Espaço físico adequado e readequação setorial com novos equipamentos 

- Empresas especializadas para contratação de veículos 

- Contratação de terceirizado para compor a força de trabalho 

-  AMBIENTES CLIMATIZADOS para melhorar o desempenho institucional 

- Capacitação de pessoal das áreas técnica e administrativa 

 

RECURSOS HUMANOS 

- Ausência de pagamento de Auxilio Funeral  

- Notificação para Reversão de Crédito; 

- Transmudação de Regime; 

- Ressarcimento de remuneração; 

- Aposentadoria de servidores 

- Demandas de resposta aos órgãos de controle  

 

SOLUÇÕES 

- Retorno imediato dos sistemas e-siape, siapenet, sigac, siapecad, dentre outros 

- Nomeação de imediato de gestores para homologação das pendencias. 

- Retorno imediato dos 44 servidores 

 



CONVÊNIOS 

- Falta de esclarecimento acerca da situação dos convênios (Celebração, Prestação de Contas, 
Conformidade Financeira, Pagamentos de parcelas de Convênios pendentes, Processos de 
Tomadas de Contas Especiais e Cobranças Administrativas). Atualização de prazo de vigências 
de Convênios que se encontram expirados, e se encontram atualmente sob a responsabilidade 
do Ministério das Cidades; 

SOLUÇÕES 

- Retorno imediato dos convênios celebrados que se encontram atualmente sob a 
responsabilidade do Ministério das Cidades, para que sejam devidamente acompanhados 
administrativamente pela Suest/Ap,  

 

ENGENHARIA DE SAÚDE PÚBLICA 

- Não retorno oficial dos convênios de obras de engenharia de saúde pública, gerando a ausência 
do acompanhamento e fiscalização gerencial dos referidos convênios, como também 
encaminhamento das parcelas pendentes e prestações de contas. 

- Solução dos passivos pendentes na SUEST AP 

 

SOLUÇÕES 

 

- Retorno imediato dos convênios de obras de engenharia de saúde pública, que se encontram 
sob a responsabilidade do Ministério das Cidades, para que sejam devidamente acompanhados 
pelo corpo técnico da Suest/Ap; 

- Retorno imediato de servidores que atuam na área de Engenharia de Saúde Pública 
(Engenheiros, Técnicos e Apoio Administrativo). 

- Contratação de técnicos na área de engenharia 

 

SAÚDE AMBIENTAL 

- Falta de esclarecimento sobre a situação dos convênios, referentes ao Programa de Fomento 
às Ações de Educação em Saúde Ambiental, que se encontram no Ministério da Saúde;  

- Ausência de acompanhamento gerencial dos convênios referentes ao Programa de Fomento 
às Ações de Educação em Saúde Ambiental (“in loco” e no Sistema Transferegov.br); 

- Falta de esclarecimento sobre o acompanhamento gerencial dos acordos de Cooperação 
Técnica, Programa de Segurança da Água - PSA, dos Planos Municipais de Saneamento Básico - 
PMSB, Solução Alternativa Coletiva de Tratamento de Água para o Consumo Humano - SALTA z, 
Pesquisas, Projeto Remediar, Sustentar e Programa de Desastres Naturais; 

- Falta de cumprimento da Portaria GM/MS nº 888/2021, parágrafo 10º (controle e vigilância da 
qualidade da água para o consumo humano); 



- Deixamos de atender com acordo de cooperação técnica em 16 municípios; por meio das ações 
de Saneamento Saúde e Educação Ambiental; 

- Deixamos de fazer acordo de Cooperação Técnica com entidades e Governo Estadual. 

 

SOLUÇÕES 

- Retorno imediato dos convênios de Saúde Ambiental para as Superintendências Estaduais 
visando à retomada das atividades de análise, acompanhamento, avaliação e emissão de 
pareceres; 

- Retorno imediato dos Acordos de Cooperação Técnica – ACT celebrados entre a 
FUNASA/Municípios/Universidades, os quais não estão sendo acompanhados; 

- Retorno imediato das ações desenvolvidas pelo Laboratório de Média Complexidade da 
SUEST/AP. 

- Retorno das Capacitações e oficinas de dosador artesanal nos municípios e nas Zonas Rurais 

- Retorno imediato de servidores que atuam na área. 





SINTSEF - CEARÁ 
 
Tendo em conta a perda da vigência da MP Nº 1.156/2023 em 1º de junho de 2023, e em 

atendimento às solicitações contidas nos Ofícios Nºs 122/2023/DEF-MCID/SE-MCID-MCID, de 02 de junho de 
2023 (SEI MCID 4361277) e 21/2023/DSR-MCID/SNSA-MCID-MCID, de 05 de junho de 2023 (SEI 
MCID4362778), a Coordenação-Geral de Gestão Pública do Departamento de Coordenação e Orientação de 
Órgãos Públicos, da Consultoria-Ge5ral da União, da Advocacia-Geral da União, emitiu o Parecer Nº 
00020/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU (NUP 80000.004842/2023-74), lançando no Nº 70, as seguintes 
conclusões: 
 
a) Os Ministérios das Cidades e da Saúde devem adotar, diante da situação emergencial gerada pela recriação 
da FUNASA, medidas imprescindíveis a evitar a descontinuidade dos serviços prestados à população e a 
concretização do risco iminente de grave prejuízos (paralisação de obras, extinção da vigência de contratos, 
ausência de pagamentos) decorrentes da omissão em preservar os contratos e demais ajustes da FUNASA; 
 
b) Os processos em que a transferência da FUNASA para os Ministérios foi efetivada até a data de caducidade 
da Medida Provisória – 1º de junho de 2023, por meio da prática de atos de gestão de que trata o art. 2º, § 1º 
da Portaria Conjunta MGI/MS/MCID Nº 921, de 2023, ou de outros atos de gestão documentados nos autos do 
processo administrativo, continuarão sob a gestão dos Ministros da Saúde e das Cidades, conforme 
distribuição nos Anexos I e II da mencionada Portaria, até o decurso do prazo máximo para edição do Decreto 
Legislativo que disciplinará as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória , ou, não editado o 
Decreto, até a apresentação das deliberações que decorram do Relatório a que se refere o inciso IV do art. 
4º da Portaria MGI Nº 3.744, de 14 de julho de 2023, observado o § 11 do art. 62 da Constituição; (Os 
destaques não contém no original). 
 
c) Em relação aos processos em que tal transferência não foi efetivada até a data de caducidade da Medida 
Provisória – 1º de junho de 2023, excepcionalmente e de modo transitório, os Ministérios da Saúde e das 
Cidades devem praticar os atos de gestão imprescindíveis a sua manutenção, limitada a atuação até os 
seguintes marcos temporais, tendo sua execução imediatamente interrompida por aquele que ocorrer 
primeiro: i) transcurso do prazo limite para a edição do Decreto Legislativo de que trata o § 3º do art. 62 da 
Constituição; ii) data da efetiva edição do mencionado bDecreto Legislativo; ou iii) edição do ato que 
disciplina a reestruturação e adequação, assim como a posterior convalidação pela autoridade competente, 
quando esta futuramente existir; (Os destaques não contém no original). 
 
e) recomenda-se. ainda, a prioritária edição de ato que regulamente os processos graduais de transição, a fim 
de dar regramento ao retorno das atividades e suporte material da FUNASA.  (O destaque em negrito contém 
no original). 
 

Em relação à orientação lançada na letra “c”, a Coordenação-Geral de Planejamento, 
Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, da Secretaria 
Executiva do Ministério das Cidades, já providenciou a sub-rogação de 3.401 (três mil quatrocentos e um) 
convênios no Transferevgov e no SIAFI para a FUNASA (órgão 36211), conforme se infere do que consta nos 
Despachos SEI MCID Nºs 4520578 e 4521420. 

Considerando que por meio do disposto nos artigos 2º e 4º da Portaria Conjunta 
MGI/MS/MCID Nº 921, de 23 de março de 2023, foram sucedidos automaticamente para o Ministério da 
Saúde 421 (quatrocentos e vinte e um) Convêncios, conforme Anexo I, 3.622 (três mil, seiscentos e vinte e 
dois) Convênios para o Ministério das Cidades, conforme Anexo II, e autorizada a transferência imediata de 
todos os contratos administrativos da FUNASA para o Ministério das Cidades, então resta ainda ser 
providenciada a sub-rogação de mais 221 (duzentos e vinte e um) Convênios do Ministéria das Cidades para a 
FUNASA e 421(quatrocentos e vinte e um) Convênios do Ministéria da Saúde para a FUNASA, como também a 
transferência do Ministério das Cidades para a FUNASA de todos os Contratos transferidos por força do artigo 
4º da citada Portaria. 

Com relação à orientação disposta na letra “e”, falta ser providenciada a alteração da lotação e 
exercício dos servidores públicos constantes dos anexos I e II da Portaria Interministerial MGI/MCID/MS Nº 
881, de 23 de março de 2023, bem como nos anexos I, II e III da Portaria De Pessoal SGPRT/MGI Nº 2.923, de 6 
de abril de 2023, para fins de composição de força de trabalho junto à FUNASA. 



Com relação à orientação disposta na letra “b” não houve ainda qualquer atendimento 
Com relação aos Contratos Administrativos, deve ser alertado que no âmbito da SUEST-CE já 

houve a extinção do Contrato Nº 07/2021, cujo objeto é a prestação de serviços de vigilância armada, 
desarmada e segurança patrimonial em 03 (três) imóveis, incluído o edifício sede. 

Esses são os pontos que devam ser objeto de conversação/indagção tanto no âmbito da 
Presidência da FUNASA, quanto dos Ministérios das Cidade, Saúde e da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos.       
 
 





 
 

DISTRITO FEDERAL 
 
 

Quando a MP 1.156 entrou em vigor, mandaram os servidores da Funasa saírem das suas estações de 
trabalho e que até hoje isso não foi revertido. 

Os servidores foram migrados e estão restritos apenas no 9º andar. 

A Presidência da Funasa, onde o presidente deveria estar atuando, a instalação já estava construída e 
adequada para isso. O Ministério das Cidades está ocupando e não permitiu que o Presidente da 
Funasa ocupasse esse espaço. 

Esse relatório mostra que o prédio é da Funasa. A Secretaria do Patrimônio da União (SPU) não tem 
total governabilidade desse prédio. O Ministério das Cidades tem que apresentar um projeto para 

poder submeter ao Presidente da Funasa para ser aprovado pelo o mesmo, dentro de todos os 
parâmetros técnicos (do prédio, dos servidores, da capacidade, etc.). 

Esse documento é mais uma prova de assédio que estamos sofrendo com relação à ocupação do 
prédio pelo Ministério das Cidades. 

 

















SINDSEP/MARANHÃO 
 
Quanto aos contratos: 

 Limpeza está garantido até março/24; 

 Vigilância até 31/23; 

 Manutenção predial e veículos, perdeu; 

 Água para beber está sendo rateado entre os servidores; 

 O detalhe que é diferente da maioria dos estados é que a maioria dos servidores ficam no 

próprio prédio da Funasa. 

 





 
SINDSEP - MINAS GERAIS 

 

DEMANDAS DE RECURSOS HUMANOS 

PROCESSOS TRAMITES OBSERVAÇÕES 

PENSÃO FORMALIZADOS NO RH E 
ENVIADOS PARA O MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

ENVIADOS PARA O MS EM BRASÍLIA 
PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS 

AUXILIO FUNERAL FORMALIZADOS NO RH E 
ENVIADOS PARA O MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

ENVIADOS PARA O MS EM BRASÍLIA 
PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS 

PROVA DE VIDA REALIZADA NORMALMENTE NO CASOS DOS ACAMADOS A PROVA DE 
VIDA É REALIZADA VIRTUALMENTE 

AVALIAÇÃO MÉDICA PARA 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA CONCESSÃO DE 
PENSÃO 

FORMALIZADOS NO RH E 
ENVIADOS PARA O MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

AVALIAÇÃO REALIZADA NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E A PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS 
FEITAS EM BRASÍLIA 

EXERCÍCIO ANTERIOR PROCESSOS AGUARDANDO O 
RETORNO DA FUNASA 

NÃO HÁ ORDENADOR DE DESPESA NESTA 
SUEST-PE 

LICENÇA PRÊMIO EM 
PECUNIA 

PROCESSOS AGUARDANDO O 
RETORNO DA FUNASA 

NÃO HÁ CHEFIA PARA ASSINAR 

APOSENTADORIA PROCESSOS AGUARDANDO O 
RETORNO DA FUNASA 

3 DAS ÚLTIMAS 
APOSENTADORIAS CONCEDIDAS NESTA 
SUEST ESTÃO NO MGI E NO MS PARA 
IMPLANTAÇÃO NO SISTEMA 

AVERBAÇÃO DE TEMPO 
ESPECIAL ESTATUTÁRIO 

PROCESSOS AGUARDANDO O 
RETORNO DA FUNASA 

EM ACOMPANHAMENTO ESPECIAL 

E-PESSOAL TOTALMENTE PARADO SERVIDOR DESABILITADO 

ELABORAÇÃO DE DAE E PPP TOTALMENTE PARADO NÃO HÁ CHEFIA PARA ASSINAR 

PROCESSO JUDICIAL PROCESSOS AGUARDANDO O 
RETORNO DA FUNASA 

ALGUNS PROCESSOS VIERAM DE 
BRASÍLIA SOLICITANDO ALGUMA 
INFORMAÇÃO PARA INSTRUÇÃO E 
FORAM PRONTAMENTE ATENDIDOS PELA 
SERVIDORA RESPONSÁVEL 

DIGITALIZAÇÃO SERVIÇO EM ANDAMENTO TODOS OS TERCEIRIZADOS ESTÃO 
DIGITALIZANDO E ORGANIZANDO OS 
DOIS ARQUIVOS 

AFD TOTALMENTE PARADO SEM SERVIDOR HABILITADO 

DEMANDAS DO TCU TOTALMENTE PARADO NÃO FOI ABERTO NENHUM NOVO 
PROCESSO COM INDÍCIO DO TCU 

 
 
 
 
 



 
SUEST DE MINAS GERAIS 
Tem 4 locais de trabalho 
Sede, rua Espírito santo 500. Condomínios FUNASA/MS aonde estão lotados a maioria dos trabalhadores, 
estão sem faxina e banheiros nos andares no segundo mês da depois da publicação da MP 1156/2023. 
 

Número do 
processo 

empresa objeto Vigência 
inicial 

Vigência 
final 

 
SITUAÇÃO 

25190001852/
2018-92 

JETMAX SOLUÇÕES EM 
IMPRESSÃO LTDA 

Serviço de cópias, 
digitalização, impressão,  

01/08/2018 03/08/202
3 

FINALIZADO 

25190000496/
2022-76 

DOK SOLUTIONS 
SISTEMAS E GESTÃO DE 
DOCUMENTOS LTDA 

Digitalização e indexação 
de documentos 

16/06/2022 16/06/202
3 

FINALIZADO 

25190000175/
2022-71 

NOEL GAS EIRELI Aquisição de água mineral 
acondicionada em 
garrafões de 20L 

25/04/2022 25/04/202
3 

FINALIZADO 

25190000751/
2022-81 

VIP PODAS E 
PAISAGISMO LTDA 

Contração de empresa 
especializada na prestação 
de serviços de capinas e 
roçagem 

29/06/2022 29/06/202
3 

FINALIZADO 

25190000321/
2022-69 

PH DESENTUPIDORA 
LTDA 

Contratação de empresa 
especializada na prestação 
de serviços de 
desinsetização e 
desratização nas 
dependências da 
FUNASA/SUES-MG 

02/05/2022 02/05/202
3 

FINALIZADO 

25190000693/
2020-23 

MOVE SOLUÇÕES EM 
COMUNICAÇÕES LTDA 

Contração de empresa 
especializada na prestação 
de serviços de acesso 
móvel à internet 

01/06/2020 01/06/202
3 

FINALIZADO 

25190001270/
2020-21 

PLUMA TERCERIZAÇÃO 
LTDA 

Contratação de serviços de 
limpeza e conservação, 
higienização e asseio e 
copeiragem nas 
dependências da SUEST-
MG 

03/05/2021 05/03/202
3 

FINALIZADO 

25190000413/
2022-49 

DISTRIBUIDORA DE 
ÁGUAS MINEIRAIS BH 
LTDA 

Água mineral ou potável de 
mesa em garrafões de 20 L 

05/05/2022 02/05/202
3 

FINALIZADO 
 

25190001262/
2022-46 

LOCALIZA VEICULOS 
ESPECIAIS S.A. 

Contratação de empresa 
especializada na prestação 
de serviços de locação de 
veículos automotores 

19/10/2022 19/10/202
3 

VIGÊNCIA  
ATÉ 
15/10/2023 
 

25190000456/
2020-62 

PLUMA TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA 

Contratação de serviços 
continuados de técnico em 
secretariado, almoxarife, 
contínuo, motorista e 
lavador de veículos 

27/12/2022 27/12/202
3 

VIGÊNCIA 
ATÉ 

26/12/2022 

25190000459/
2021-87 

PORTAL NORTE 
SEGURANÇA 
PARTRIMONIAL LTDA 

Contratação de serviços 
continuados de serviços de 
vigilância armada e 
desarmada diurna e 
noturna 

02/09/2021 02/09/202
3 

VIGÊNCIA 
ATÉ 

15/ 

 





 

SINTSEP - MATO GROSSO DO SUL (MS) 
 
 
 

Com referência a Funasa/Superintendência, longe de afirmar que está 100%: 

 O único contrato que não pode ser mantido foi o de veículos, as dificuldades que surgiram fomos 

negociando: 

 Uma parte dos servidores foram para o MS e outros permanecem no prédio da Funasa 

 Todos que eram do MGI, desde o início, foram liberados e retornaram para a Funasa. 

 O único problema surgido se refere aos 3 servidores que atuam no setor de Convênios, o 

Superintendente do MS fez um despacho contrário ao retorno dos servidores. 

 
 



 

 
ESTADO 

DE 

MATO GROSSO 



 
 

MATO GROSSO 
 
 

 Inicialmente teve alguns problemas com água, papel higiênico, faxina, etc. 

 Alguns contratos estão sendo resolvidos, estão colocando em ordem. 

 A maioria das coisas no estado está sendo resolvido. 

 A preocupação agora é a questão da vigilância. 
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RELATÓRIO - SITUAÇÃO "SUEST-PA" - Setembro/2023

o estabelecimento da Medida Provisória 1156/2023 trouxe vários transtornos

para a Suest-Pa, e mesmo depois desta MP ter perdido sua eficácia não trouxe

superação a estes transtornos, continuamos enfrentando os mesmos problemas, com

uma certa dose de esperança, mas vivenciando também o desrespeito a nossos direitos.

É uma situação esdrúxula, não temos segurança nem mesmo de como identificar a nossa

unidade: ex-Suest-Pa, ex-Funasa, por conta disso usaremos aspas ("$uest-PaJJ
).

Descumprimento de pagamento de contratos

A "Suest-Pa" sempre teve um corpo técnico-administrativo consciente de seu

papel e em momento algum deixou de manter, com toda dificuldade estabelecida pela

MP, a segurança e a manutenção patrimonial. No entanto, correu-se o risco de ficar sem

o apoio da empresa de limpeza uma vez que ficou vários meses sem receber os valores

contratados tendo inclusive atingido seus trabalhadores que ficaram uma semana com

os salários atrasados tendo inclusive sofrido consequências imediatas desta situação,

como falta de alimentação e corte no fornecimento de energia elétrica em seus lares,

além disso correram risco de demissão. O importante é informar que todo o recurso

orçamentário e financeiro foi repassado para o MClO. Uma situação recorrente, o MCIO

não atende nossas consultas, não dá retorno as nossas solicitações de informação

quanto as diversas situações de pagamento, observando que os credores vêm cobrar

aqui da unidade Suest-Pa, na figura de seus trabalhadores.

Contrato de manutenção predial também sofreu com esta falta de cumprimento

contratual, a empresa contratada ficou alguns meses sem receber, com seus

trabalhadores comparecendo todos os dias para trabalhar. Um terceiro contrato \ \

J



referente a prestação de serviço de impressão, digitalização e cópia também está sem o

devido pagamento referente aos meses de março a agostoj2023.

o contrato com a empresa de fornecimento de energia elétrica também está

sofrendo ameaça de suspensão por falta de pagamento, assim como o contrato de

fornecimento de água potável, pelo mesmo motivo.

o contrato de telefonia encerrou e isto traz transtorno em relação à segurança

interna do prédio, uma vez que impede a portaria consultar aos servidores sobre o

acesso do público externo ao interior do prédio. Ainda em relação ao quesito segurança

temos o contrato referente a prestação de serviço de vigilância e segurança que venceu

em 30.08.2023 e foi prorrogado até dezembro do presente exercício, uma atitude

contraproducente do MCID. O contrato de locação de veículos também encerrou e a

Suest não possui veículo próprio a não ser os específicos das áreas fim.

Este panorama pode comprometer o futuro da "Funasa", seja qual for o seu

destino, qualquer missão poderá levar meses para ser retomada, uma vez que muitos

destes contratos, que são os meios de possibilitar a execução da atividade fim, não

estarão em vigência, e sabemos que para desenvolver um processo licitatório é

necessário tempo.

Atualmente, a Suest-Pa está recebendo apoio do MGI-Pa no que se refere ao

provimento de café em pó e açúcar, considerando que os estoques que haviam se

esgotaram. E no próximo mês não poderemos contar com o fornecimento de água

mineral uma vez que zerou o quantitativo disponibilizado no contrato realizado por

meio de ATA.

Questiona-se esta situação, considerando que o recurso orçamentário foi todo

repassado para o MClD, como puderam deixar chegar a este ponto? Observa-se que esta

situação acaba levando ao assédio moral, trazendo constrangimento aos trabalhadores.

Assédio Moral

A decisão governamental trouxe graves consequências a vida dos trabalhadores

desta Superintendência, como por exemplo, problemas de saúde como a ansiedade,

outros colegas tiveram comportamentos que causaram transtorno aos demais como ~



uma defesa de sua condição de pertencimento ao órgão. E ainda, vários trabalhadores

sofreram assédio explícito com a visita de servidores de outros órgãos que vieram

conhecer, medir e escolher as suas salas e locais que passariam a ser seus. O sentimento

de invasão e humilhação ficou registrado na alma dos nossos colegas.

Após a perda da eficácia a sensação de insegurança e incerteza continua

presente, a falta de informação sobre as ações da comissão estabelecida pela Portaria

MGI nQ 3.744, de 14.07.2023, e a questão de "Funasa enxuta" tem deixado muitos

trabalhadores preocupados, principalmente porque a Suest-Pa já atuava com déficit de

trabalhadores em todas as áreas. Além disso, mais de 60% podem solicitar

aposentadoria, e observa-se entre estes trabalhadores uma forte tendência a fazê-Io

considerando a situação angustiante que se vivencia.

Nas conversas que ocorrem na Suest-Pa o sentimento é de descarte, como se o

trabalhador da Funasa não tivesse mais "serventia", e estivesse de fato sendo

empurrado para a aposentadoria, e esta história de "enxugar a Funasa" é uma

justificativa muito adequada para o órgão futuro se "livrar" de muita gente que se

esforçou muito para executar atividades que possibilitassem o alcance de objetivos

estabelecidos na missão institucional.

Interlocutora

Ministério dasCidades- MCID

Ministério da Gestão Inovação em ServiçosPúblicos- MGI

Ministério da Saúde- MS





FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE  

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA PARAÍBA 

 

 

REUNIÃO DE INFORMAÇÃO RELACIONADAS AOS PROBLEMAS IDENTIFICADOS NA SUEST/PB, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DO RELATÓRIO DA CONDSEF, de 22/09/2023 

 

 

Situação Atual da Suest/PB 

 

 

 

SAÚDE AMBIENTAL 

 

- Falta de esclarecimento sobre a situação dos convênios, referentes ao Programa de Fomento 

às Ações de Educação em Saúde Ambiental, que se encontram no Ministério da Saúde;  

- Ausência de acompanhamento gerencial dos convênios referentes ao Programa de Fomento 

às Ações de Educação em Saúde Ambiental (“in loco” e no Sistema Transfere.gov.br); 

- Falta de esclarecimento sobre o acompanhamento gerencial dos acordos de Cooperação 

Técnica, Programa de Segurança da Água - PSA, dos Planos Municipais de Saneamento Básico - 

PMSB, Solução Alternativa Coletiva de Tratamento de Água para o Consumo Humano - SALTA 

z, Pesquisas, Projeto Remediar e Programa de Desastres Naturais; 

- Falta de cumprimento da Portaria GM/MS nº 888/2021, parágrafo 10º (controle e vigilância 

da qualidade da água para o consumo humano); 

 

SOLUÇÕES 

 

 Retorno imediato dos convênios de Saúde Ambiental para as Superintendências 

Estaduais visando à retomada das atividades de análise, acompanhamento, avaliação e 

emissão de pareceres; 

 

 Retorno imediato dos Acordos de Cooperação Técnica – ACT celebrados entre a 

FUNASA/Municípios/Universidades, os quais não estão sendo acompanhados; 

 

 Retorno imediato das ações desenvolvidas pelo Laboratório de Média Complexidade 

da SUEST/PB. 

 



 Retorno imediato de servidores que atuam na área de Saúde Ambiental. 

 

ENGENHARIA DE SAÚDE PÚBLICA 

 

- Não retorno oficial dos convênios de obras de engenharia de saúde pública, gerando a 

ausência do acompanhamento e fiscalização gerencial dos referidos convênios. 

 

SOLUÇÕES 

 

- Retorno imediato dos convênios de obras de engenharia de saúde pública, que se encontram 

sob a responsabilidade do Ministério das Cidades, para que sejam devidamente 

acompanhados pelo corpo técnico da Suest/PB; 

- Retorno imediato de servidores que atuam na área de Engenharia de Saúde Pública 

(Engenheiros, Técnicos e Apoio Administrativo). 

 

CONVÊNIOS 

 

- Falta de esclarecimento acerca da situação dos convênios (Celebração, Prestação de Contas, 

Conformidade Financeira, Pagamentos, Processos de Tomadas de Contas Especiais e 

Cobranças Administrativas) que se encontram atualmente sob a responsabilidade do 

Ministério das Cidades; 

 

SOLUÇÕES 

 

- Retorno imediato dos convênios celebrados que se encontram atualmente sob a 

responsabilidade do Ministério das Cidades, para que sejam devidamente acompanhados 

administrativamente pela Suest/PB; 

- Retorno imediato de servidores que atuam na área administrativa e financeira dos 

Convênios. 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

- Falta de recurso orçamentário e financeiro para pagamentos dos contratos administrativos 

vigentes (manutenção predial, manutenção de aparelhos de ar-condicionados, 

segurança/vigilantes (atualmente com apenas 50% da força de trabalho), limpeza, apoio 



administrativo, copeiragem, elevador, veículos, passagens, telefonia, água e energia elétrica, 

combustível; 

- Falta de materiais de consumo (água, café, açúcar, etc.); 

- Falta de acesso à folha de pagamento dos servidores da ativa por parte da FUNASA/Suest/PB; 

- Falta de homologação de férias dos servidores da FUNASA; 

- Falta de acesso com perfil de Gestor aos Sistemas de Informática da FUNASA 

(Intranet/FUNASA).    

 

SOLUÇÕES 

 

- Retorno imediato de todos os servidores e suas respectivas atribuições; 

- Retorno imediato dos recursos orçamentário e financeiro para pagamentos de todas as 

pendências administrativas (contratos administrativos vigentes, serviços essenciais, materiais 

de consumo. 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Falta de comunicação, esclarecimento, direcionamento da Presidência com todos servidores 

das áreas Finalísticas e Meio . 

 

 João Pessoa , 25 de setembro de 22023 

Obs. A reunião foi amplamente divulgada no grupo de WhatsApp Suest/PB, seguindo anexo a 

relação dos participantes da referida reunião, sendo facultada a palavra para todos.  

 

































 

 
ESTADO 

DE 

RONDÔNIA 



 

 

 

Ao Presidente do Sindsef/Rondônia e, 

CONDSEF - Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público 

 

CARTA DENÚNCIA 

 

O presente relatório tem o objetivo de apresentar os impactos negativos ocasionado pela 

publicação da Medida Provisória nº 1.156, em 1º de janeiro de 2023, que versa sobre a extinção da 

Funasa. A medida ocasionou prejuízos aos municípios de Rondônia, bem como aos servidores, 

estagiários e colaboradores que prestavam serviço na Instituição.  

Os recursos que seriam investidos nos quatro componentes do saneamento básico, por meio 

de convênios e outros instrumentos similares, não foram repassados para potencializar as ações de 

promoção da saúde nos municípios do Estado Brasileiro e, em particular no Estado de Rondônia. 

Assim, impossibilitando as populações da zona rural, de receberem, saneamento básico, exemplo, 

água tratada produzida pela SALTA-z – Solução Alternativa Coletiva Simplificado de Tratamento de 

Água, de responsabilidade exclusiva da FUNASA.  

 

Nós servidores e colaboradores do quadro permanente da Fundação Nacional de Saúde – 

Superintendência Estadual de Rondônia, vimos a público formalizar algumas considerações, 

elencadas abaixo, a respeito das consequências e transtornos da Medida Provisória 1.156, que 

permanecem, mesmo com a caducidade da MP, perdendo sua validade: 

 Quantidade de Prefeitos e gestores municipais, que procuram a Funasa, na busca de 

esclarecimentos com referência as “OBRAS” paralisadas e as que já deveriam ter 

iniciadas (3.401 convênios, conforme Ofício nº 481/2023/GAB-SE-MCID-MCID); 

 

 Unidades de Solução Alternativa Simplificada de Tratamento de Água – Salta-z, 

paralisadas, pois não houve tempo hábil para finalizar o Acordo de Cooperação 

Técnica; 

 

 Falta de servidores no Recursos Humanos, tendo em vista a quantidade de demandas 

de servidores, aposentados, pensionistas e dependentes, que ligam e procuram 

diariamente o RH, da Funasa; que atendem diariamente, sendo 432 aposentados, 246 

pensionistas e 678 servidores e ainda: 

 

  Com a lotação de servidores do RH, no Ministério da Saúde, houve prejuízo na 

execução de algumas atividades para atender os servidores, conforme descrito abaixo:  

 

 Emissão de Contracheque;  

 Emissão de Fichas Financeiras  

 Desbloqueio Sistema SouGov;  

 Mudanças de Conta Corrente, E-mail, endereço;  

 Solicitação de Declaração de Dependentes;  

 Exclusão do Plano de Saúde do Sistema Siap; 

 Prova de vida-ligar para os aposentados/Pensionistas que estão em atraso em 

fazer a prova de vida, caso não faça o salário é suspenso; 

 Quando o salário é suspenso precisa ser restabelecido, por meio do Siap; 

 Fichas Financeiras dos Agentes de Saúde referente ao período de 1990 a 

agosto de 2010, a partir de setembro de 2010 é com o MS, devido terem sido 

redistribuído; 

 Recebimento de documentação de Pensionistas; 



 

 

 

 Recebimento documentação de Auxilio Funeral; 

 Homologação de folha. 

 

No Ofício nº 1061/2023/SE/GAB/SE/MA, com a planilha, referenciado no oficio nº 

73/2023/CGESP/DEADM/PRESI-FUNASA (0035851873), somente o Superintendente do MS em 

Rondônia INDEFERIU o retorno dos três servidores para a FUNASA de Rondônia. Os mesmos já 

deveriam estar na FUNASA, desempenhando suas atividades no setor de convênios; pois os 

servidores se encontram no Ministério da Saúde, estão sem atividades, em decorrência da falta de 

demandas no órgão até por falta de espaço físico adequado para desempenharem as atividades 

laborais. Declara ainda o Senhor Superintendente do Ministério da Saúde de Rondônia, relatou que 

ele é a AUTORIDADE máxima representando a Ministra da Saúde e que os servidores da FUNASA 

(todos) são subordinados a ele (Superintendente). E o servidor que era do quadro de pessoas da 

FUNASA e agora pertence ao MS, inclusive com cargo de chefia nos ameaçou com a possibilidade 

de respondermos Processo Administrativo, afirmando que a FUNASA NÃO EXISTE e que nós, 

servidores da FUNASA, vamos trabalhar para ele no MS. 

 

 Diante do exposto, ressalto que os esforços concentrados e a batalha, que iniciamos desde o 

dia 2 de janeiro, nas 26 superintendências e em Brasília/Distrito Federal, em particular em Porto 

Velho /Rondônia, obteve resultados positivos, com a caducidade da MP citada. Porém, ainda falta o 

retorno de fato dos servidores, visto que ainda não foi finalizada a situação da Funasa, cujas reações 

em alguns servidores e colaboradores, é visível o estado de cada um; alguns estão doentes com 

sistema psicológico abalados, registros de morte em alguns Estados e, denúncias de assédio 

moral. 

 

Porto Velho, 28 de setembro de 2023. 

 

 

PERSIVAL SOUZA DE OLIVEIRA 

Agente Administrativo/  

Delegado de Base/Sindsef-RO 





Porto Alegre, 27 de setembro de 2023.

Ofício Sindiserf-RS/n. 131/2023
Secretário Geral da Condsef
SÉRGIO RONALDO DA SILVA

Assunto: Relatório Situacional da Fundação Nacional de Saúde no estado do Rio Grande do Sul

Prezado,

Conforme solicitado, segue informações atualizadas sobre a situação da Funasa no estado do Rio
Grande do Sul.

Com a edição da MP 1156/2023 que extinguiu a Funasa, não diferente da estrutura nacional, os

estados foram afetados com o desmonte total das suas estruturas.

Atos do governo lotaram servidores em outros órgãos, convênios e termos de compromisso

repassados à gestão do Ministério da Saúde e Ministério das Cidades.

Ocorre que desde então, não houve prosseguimento o acompanhamento dos contratos de forma

adequada, o que causou atrasos nos pagamentos para empresas, cobranças de multas e juros sobre

contribuições previdenciárias atribuídas às empresas e que foram geradas pela inoperância do órgão que

assumiu os mesmos, causando prejuízos aos contratados, que chegaram a dar aviso prévio aos

colaboradores por falta de pagamento.

Em relação aos convênios no RS, não houve acompanhamento da execução dos objetos,

acompanhamento das vigências, alterações nos Planos de Trabalho necessários à continuidade das obras,

liberação de parcela de recursos, o que gerou e ainda gerará desmobilização de obras nos municípios,

atrasos nas entregas, consequências aos municípios que estão com recursos a mais de 180 dias em conta

sem poder movimentar e essa condição impede que celebrem novos convênios, por falta única e

exclusivamente de trabalho do órgão que recebeu os convênios. Relato essa condição acima, por conta de

todos os contatos que são feitos por prefeitos do estado.

Há ainda que se registrar que aposentados e pensionistas não estão conseguindo agendar perícias,

assim como pedidos de auxílio funeral e pensões que possam se originar não foram encaminhados,

causando prejuízos aos beneficiados e por conta da Portaria, o MS não deu prosseguimento até então

destes pagamentos e concessões dos benefícios.

Outra situação é que toda nossa condição atual de falta de serviço de vigilância patrimonial,

manutenção de elevadores, prestação de serviços suspensos foram relatadas em processos o SEI do

Ministério das Cidades, sem o devido acompanhamento e encaminhamentos de ações para alterar essa
Rua: Gen. Bento Martins,24/Conj.901/902 – Centro – Porto Alegre/RS – CEP 90010-080 – REGISTRO 16.048 C.R.E

Tel./Fax: (51)3083.6900/0800.603.1988Whatsapp: 51-98142.3071 E-mail: sindiserfrs.org@gmail.com Site: www.sindiserfrs.org.br

http://www.sindiserfrs.org.br


condição, mesmo o fato da invasão que teve no edifício não teve até então encaminhamento do que será

feito em relação ao fato.

Há que se registar ainda que, o MGI/RS colaborou no que foi possível nos cedendo temporariamente apoio

na vigilância, apoio em reuniões com o MCid, apoio nos encaminhamentos para a mudança da sede para o

edifício do Ministério do Trabalho e o fornecimento de bombonas de água para consumo humano. Com

certeza essa atuação do MGI/RS colaborou para não ficar ainda pior, o que já está ruim. Na sequência, serão

apresentados resumos das situações em suas respectivas áreas.

Com apoio dos colegas que desempenhavam funções na SUEST/RS, foram coletados e produzidos

dados abaixo, solicitados em decorrência da reunião da Comissão que está discutindo a reestruturação da

Funasa.

Além disso, há a descontinuidade dos contratos, o que além das descontinuidades das políticas

públicas, os trabalhadores e trabalhadoras terceirizados da Funasa estão com seus salários atrasados, desde

o oitavo dia útil de setembro.

Este é o relatório.

Elaborado pela servidora da Funasa e diretora da Condsef Rosemary Manozzo e pela Secretaria

Geral do Sindiserf-RS Eleandra Raquel da Silva Koch, que assina este relatório.
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ADMINISTRAÇÃO – RH

Cargo Lotação até abril 2023

Função

recebidaaté

abril2023

Lotação

atual

Interesse em

permanecer

no órgão

atual

Interes
se

em

retor

nar

para

FUNA

SA

Servidor

Antonio Carlos Boszko Contador SUEST-RS (Superintendência Estadual do RS) FCE-4.09 MCID NÃO SIM

Arnoldo Besko Administrador COADM-RS (Coordenação de Administração) FCE-1.10 MS NÃO SIM

Bruno Bezerra Pereira Agente de saúde pública COESP -RS(Coordenação de engenharia em

saúde pública)

***** MS NÃO SIM

Carmen Lucia de Castro Barrionuevo Laboratorista COADM-RS (Coordenação de Administração) FCE-4.05 MS NÃO SIM

Cristiane Taborda Moller Agente Administrativo DIGEP-RS (Divisão de gestão de pessoas) FCE-1.07 MS NÃO SIM

Denis Alapont Estatístico COADM-RS (Coordenação de Administração) FCE-4.05 MGI NÃO SIM

Eli Lorena Ehrhardt Maria Agente Administrativo DIEOF -RS ( Divisão de execução orçamentária e

financeira)

FCE-1.07 MS NÃO SIM

Eliza Helena Hoehr clave Aux. Enfermagem DISAM-RS ( Divisão de saúde ambiental) FCE-1.07 MS NÃO SIM

Jair Pereira dos Santos Artif Espec de Eletric e

Comunicações

COADM-RS (Coordenação de Administração) FCE-4.05 MS NÃO SIM

José Adair Lopes Araujo Agente de saúde pública COESP -RS(Coordenação de engenharia em

saúde pública)

****** MS NÃO SIM

Juliana Klegues Bregagnol Agente Administrativo DIGEP-RS (Divisão de gestão de pessoas) FCE-4.06 MS NÃO SIM

Luciane Dallavalle Brasil Laboratorista DIGEP-RS (Divisão de gestão de pessoas) FCE-4.05 MS NÃO SIM

Lucio Pereira de Campos Agente Administrativo COADM-RS (Coordenação de Administração) FCE-4.06 MS NÃO SIM
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Manoel Bernardo da Motta Ribeiro Arquiteto COESP -RS(Coordenação de engenharia em

saúde pública)

FCE-4.05 MCID SIM NÃO

Patricia Seidel Farmacêutica/bioquímica SUEST-RS (Superintendência Estadual do RS) FCE-4.05 MS SIM NÃO

Robson Willig Prade Agente Administrativo DICON-RS (Divisão de convênios) FCE-1.07 MGI NÃO SIM

Rosemary Manozzo Agente Administrativo COESP -RS(Coordenação de engenharia em

saúde pública)

FCE-4.05 MS NÃO SIM
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SESAM –RS – CONVÊNIOS DE EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO

Nº DO
CV / TC

PROG
RAMA PROCESSO DE

CONVÊNIO

INÍCIO
DA
IGÊNCI
A

FIM
VIGÊNCIA

VA
LO
R
FU
NA
SA

LI
B
E
R
A
D
O

ÚLTIMA
OB

VALOR
CONTRAP
ARTI DA

STATU
S

VERA CRUZ 0310/15 EDU 25100.018.482/2015-
41 01/04/2023 01/04/2024 262.400,00 50% 30/10/2019 130.962,15 Em

Andamento

IMBÉ 0462/16 EDU 25100.017.591/2016-
22 01/01/2022 31/12/2023 155.250,21 0% 0,00 Em Licitação

BENTO
GONÇALVES 3044/17 EDU-

AEDES 25100.019151/2017-91 29/09/2022 29/03/2024 200.000,00 0% 0,00 Não,Iniciado

CANOAS 2458/17 EDU-
AEDES 25100.018565/2017-01 01/04/2023 01/04/2025 200.000,00 0% 0,00 Não Iniciado
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No SESAM-RS há ainda o acompanhamento da instalação da tecnologia Salta-Z, e sem o devido acompanhamento junto aos municípios, não são instalados

adequadamente e não são executadas ações de controle da qualidade da água, o que demanda o deslocamento aos mesmos como periodicidade. Os prefeitos não

tem demonstrado engajamento como esperado, o que justifica a necessidade do contato com os gestores locais da área da saúde, pare desta forma minimamente

manter os equipamentos fornecendo água adequada ao consumo humano.

SERVIÇO DE CONVÊNIOS.

A situação em 06/04/2023:

Temos 236 instrumentos vigentes. Desses, 76 são PACs e 160 convênios.

Referente aos 76 PACs, temos:

19 instrumentos sem nenhuma liberação de recursos;

18 instrumentos com liberações entre 20 e 40% do total pactuado;

17 instrumentos com 50% de liberação;

11 instrumentos com liberações entre 70 e 80% do total pactuado, e

11 instrumentos com 100% liberado.
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Ainda sobre os 76 PACs, agora referente às vigências, temos:

29 instrumentos com vigências expiradas neste ano de 2023, sendo: 6 instrumentos em MAIO/2023; 2 instrumentos em JUNHO/2023; 3 instrumentos em

JULHO/2023; 1 instrumento em AGOSTO/2023; 3 instrumentos em SETEMBRO/2023; 2 instrumentos em OUTUBRO/2023; 1 instrumento em NOVEMBRO/2023, e

11 instrumentos em DEZEMBRO/2023. Há ainda 6 instrumentos com vigências expirando no ano de 2024; 24 instrumentos com vigências expirando no ano de

2025, e 17 instrumentos com vigências expirando no ano de 2026.

Quanto aos 160 convênios, temos:

131 instrumentos sem nenhuma liberação de recursos; 5 instrumentos com liberações entre 20 e 40% do total pactuado; 6 instrumentos com 50% de liberação;

4 instrumentos com liberações entre 70 e 80% do total pactuado; 1 instrumento com liberações de 95%, e 13 instrumentos com 100% liberado.

Com relação às vigências desses 160 convênios, temos:

86 instrumentos com vigências expiradas neste ano de 2023, sendo: 1 instrumento em JUNHO/2023; 6 instrumentos em JULHO/2023; 54 instrumentos em

SETEMBRO/2023; 1 instrumento em OUTUBRO/2023; 2 instrumentos em NOVEMBRO/2023, e 22 instrumentos em DEZEMBRO/2023; 30 instrumentos com

vigências expirando no ano de 2024; 42 instrumentos com vigências expirando no ano de 2025, e 2 instrumentos com vigências expirando no ano de 2026.

Destaco o advento da Portaria Conjunta nº 26/2023 que prorrogou as vigências entre 19 de Junho de 2023 e 29 de Junho de 2024 para 30 de Junho de 2024.

Referente às análises de Prestações de Contas, temos 5 Processos para serem analisados e 41 aguardando Relatório Técnico Final para que as respectivas PC Finais

possam ser analisadas.
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ADMINISTRAÇÃO CONTRATOS

Contrato Licitação Processo Empresa Objeto Valor anual Vigência Expiração

04/2017 Pregão 01/2017 25265.000.156/2020-6
2

Portal Sul
Serviço de vigilância

armada
R$ 328.794,36 10/05/2023 10/05/2023

01/2021 Pregão 02/2021 25265.000.089/2021-6
7

PHSUL
Serviço de central

telefônica
R$ 21.452,28 11/05/2023 11/05/2026

01/2022 Pregão 01/2022 25265.000.200/2021-1
5

Colla & Dallegrave
serviços

Reforma no prédio
Ministério do Trabalho

R$ 16.500,00 26/05/2023 26/05/2023

05/2017 Pregão 04/2017 25265.000.157/2020-1
5

Atlas Elevadores
Serviço de manutenção

dos elevadores
R$ 98.143,43 20/07/2023 20/07/2023

01/2018 Pregão 01/2018 25265.000.355/2018-5
6

Wilson Centro
Automotivo

Serviço de manutenção
preventiva e corretiva da
frota de veículos oficiais

R$ 219.080,18 25/07/2023 25/07/2023

04/2020
Inexigibilidade

02/2020
25265.000.225/2020-3

8
Correios Serviços de correio R$ 52.000,00 31/07/2023 31/07/2026

04/2021 Pregão 03/2021 25265.000.102/2021-8
8

Medvitalis
Serviço de recepcionista,
copeiragem e motorista

R$ 859.888,08 20/10/2023 20/10/2026

05/2021 Pregão 01/2021 25265.000.424/2021-2
7

Usiluk Serviço de limpeza R$ 96.093,79 26/11/2023 27/11/2026

06/2021 Pregão 06/2021 25265.000.124/2021-4
8

Claro S.A Serviço de telefonia fixa R$ 7.635,03 23/12/2023 23/12/2026

01/2019 Pregão 11/2018 25265.001.382/2018-4
6

Voetur
Serviço de passagens

aéreas
R$ 163.438,20 13/02/2024 13/02/2024
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03/2020
Inexigibilidade

01/2020
25265.000.048/2020-9

0
EBC

Serviço de publicidade
legal no DOU

R$ 35.000,00 08/06/2025 08/06/2025

Contratos que perderam a vigência e estavam para expirar
Contratos que perderam a vigência e havia possibilidade de prorrogar a
vigência
Contratos que expiram sua vigência e não podem ser prorrogados
Contratos vigentes que podem ser prorrogados

Eleandra Raquel da Silva Koch
Secretária-Geral do
Sindiserf/RS
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 SITUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 
 DA FUNASA EM SERGIPE - 2023 

 Com  um  histórico  respeitável  de  prestação  de  serviços  à  população  sergipana,  por 
 meio  de  ações  e  programas  de  saúde  pública,  a  FUNASA  goza  de  grande  prestígio 
 populacional  e  facilidade  de  diálogo,  seja  com  os  prefeitos,  vereadores,  líderes 
 comunitários  ou  diretamente  nas  próprias  comunidades,  além  de  parlamentares  e 
 representantes Governo do Estado. 

 Contudo,  foi  com  muita  perplexidade  e  estranheza  que  nos  deparamos  no  dia 
 01/01/2023  com  a  MP  nº  1156,  extinguindo  a  FUNASA,  principalmente  vindo  de  um 
 governo  de  perfil  social,  democrático,  cuja  expectativa  era  de  maior  valorização  das 
 instituições  federais  com  trabalho  voltado  à  melhoria  da  qualidade  de  vida  das 
 populações especiais, dentre as quais se enquadra a Funasa. 

 No  entanto,  com  a  ineficácia  da  MP  nº1156/23  temos  a  chance  de  voltarmos  a 
 desenvolver  as  nossas  ações  e  programas,  ora  paralisados,  por  meio  de  um  processo 
 de reestruturação que deve compreender obrigatoriamente: 

 1-  Recomposição da força de trabalho com retorno das funções dos 
 servidores e ressarcimento das vantagens perdidas. 

 2-  Retomada das ações de Saúde Ambiental e Engenharia de Saúde Pública 

 Em  Sergipe  mais  de  90%  dos  municípios  possuem  até  50  mil  habitantes,  sendo  um  dos 
 estados  mais  prejudicados  com  a  suspensão  das  ações  e  programas  da  Funasa, 
 incluindo  a  suspensão  da  entrega  de  420  cisternas  domiciliares  e  a  perfuração  de 
 centenas  de  poços  artesianos  em  regiões  semiáridas  de  Sergipe,  além  da  paralização 
 de  convênios  e  Termo  de  Cooperação  para  elaboração  de  projetos  de  obras  de 
 saneamento firmado entre Funasa e Universidade Federal de Sergipe (UFS-SE). 

 3-  Reforma urgente da estrutura do prédio da Superintendência Estadual de 
 Sergipe. 

 O  prédio  da  Suest-SE  encontra-se  com  visível  deterioração  estrutural,  hidráulica, 
 elétrica  e  sanitária,  pois  se  trata  de  uma  demanda  adiada  a  anos  e  de  grande 
 necessidade,  haja  vista  a  segurança  física  e  bem-estar  dos  servidores  e  colaboradores 



 que desenvolvem as suas atividades na Suest-SE. 

 4-  Contratação dos terceirizados: áreas administrativas, agentes de limpeza 
 e serviço de Copa 

 Atualmente  a  Suest-SE  está  desprovida  de  serviços  essenciais  para  a  manutenção  do 
 prédio,  salubridade  e  bem-estar  dos  seus  servidores,  a  exemplo  dos  serviços  de 
 limpeza e fornecimento de água, que precisam ser contratados com máxima urgência. 



 5-  Entrega  de  grandes  obras  que  estão  prontas  desde  2022  para  serem 
 entregues  beneficiando  milhares  de  famílias  em  três  municípios  do 
 estado,  a  exemplo  dos  Sistemas  de  Água,  Esgotamento  Sanitário  e 
 Construção  de  Casas  para  controle  da  doença  de  Chagas  ilustrados 
 abaixo: 

 Sistema de Abastecimento de Água 
 de Salgado/SE – 

 Mais de 1200 famílias beneficiadas 
 em 17 localidades 

 Sistema  de  Esgotamento 
 Sanitário de Malhador/SE 



 75  casas  dos  de  Melhorias 
 Habitacionais  para  o  Controle 
 da  Doença  de  Chagas  –  em 
 Muribeca/SE 

 INFORMAÇÕES ATUAIS DAS DIVISÕES E SETORES DA SUEST-SE: 

 I.   COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA DE SAÚDE PÚBLICA - 
 COESP/SE –  DEMANDA ATUAL – ANTIGA DIESP 

 A  elaboração  das  ações  tem  sido  um  desafio  constante  nesta  Coordenação  de 
 Engenharia  de  Saúde  Pública  -  Coesp/SE,  já  que  o  reduzido  número  de  servidores 
 desta  Coesp/SE  compromete  diretamente  o  planejamento  das  ações  que  atualmente 
 totalizam o valor de R$ 80.314.612,38. 

 A  Coesp/SE,  atualmente,  é  responsável  pela  função  gerencial  fiscalizadora  de  25  (vinte 
 e  cinco)  instrumentos  de  repasse,  vigentes  ou  em  fase  de  análise  de  prestação  de 
 contas, que totalizam o valor de R$ 60.350.044,46: 

 Sistemas de Abastecimento de Água, 16 instrumentos: R$ 24.786.928,25; 
 Sistemas de Esgotamento Sanitário, 03 instrumentos: R$ 15.647.449,98; 

 Melhorias Habitacionais para Controle da Doença de Chagas, 05 instrumentos: R$ 
 19.632.851,77; 

 Melhorias Sanitárias Domiciliares,01 instrumento: R$ 282.814,46. 

 A  Coesp/SE  fiscalizará  o  Contrato  de  prestação  de  serviço  de  engenharia  nº.  173/2022, 
 que  fazem  entre  si  a  Fundação  Nacional  de  Saúde  e  a  empresa  Fortlev  indústria  e 
 comercio  de  plásticos  ltda.  Fornecimento,  transporte  e  instalação  de  sistemas  de 
 captação  e  armazenamento  de  água  da  chuva  (cisternas)  para  consumo  humano,  em 
 áreas  rurais  no  Estado  do  Sergipe,  totalizando  420  cisternas  contempladas  em  12 
 municípios - R$ 4.991.700,00. 

 A  Coesp/SE  fiscalizará  o  Contrato  de  prestação  de  serviço  de  engenharia  nº.  174/2022, 
 que  fazem  entre  si  a  Fundação  Nacional  de  Saúde  e  a  empresa  Barreto  ltda.Valor  total 



 R$ 14.972.867,92, que contempla os serviços elencados abaixo: 



 Monte  Alegre  de  Sergipe  (SE)  ,  Poço  Verde  (SE),  Ribeirópolis  (SE),  Canindé  de  São 
 Francisco  (SE)  ,  Poço  Redondo  (SE),  Frei  Paulo  (SE),  Gararu  (SE),  Porto  da  Folha 
 (SE) 
 ,  Lagarto  (SE),  Pedra  Mole  (SE),  Nossa  Senhora  de  Lourdes  (SE),Nossa  Senhora 
 Aparecida (SE) 

 Serviço  de  locação,  perfuração,  limpeza  e  testes  de  bombeamento  com  analises 
 físicoquímicas-bacteriológicas  dos  poços  em  rocha  cristalina  e  sedimentar:  Quantidade 
 197. 

 Serviço  de  instalação  de  bombeamento  e  implantação  de  Sistema  de  Abastecimento 
 de  Água  com  chafariz  de  5000  L,  com  energização  na  rede  da  concessionária  e  com 
 sistema autônomo de geração fotovoltaica: Quantidade 195. 

 Serviço  de  instalação  de  dessalinizador  completo  com  capacidade  de  produção  de  800 
 L/H com chafariz eletrônico: Quantidade 16. 

 As  demandas  dos  técnicos  desta  Coesp/SE  não  consistem  apenas  no 
 acompanhamento  dos  instrumentos  de  repasse  vigentes.  Existem  as  demandas  de 
 passivos  em  prestação  de  contas,  as  demandas  judiciais  e  dos  órgãos  de  controle, 
 como  CGU  e  TCU,  e  das  atividades  do  NICT/SE,  a  exemplo  das  análises  dos  produtos 
 de Planos Municipais de Saneamento Básico; 

 O  surgimento  de  demandas  não  previstas  atrapalham  o  planejamento  nesta  divisão, 
 houve  a  necessidade,  objetivando  melhores  resultados,  de  priorizar  as  atividades  na 
 Coesp/SE. 

 II.  Considerações 

 O  déficit  funcional  desta  Coesp/SE  é  preocupante,  conforme  relatado  no  Ofício  nº. 
 3/2021/DIESP-SE/SUEST-SE-FUNASA (SEI nº. 2693378) 

 II  -  SERVIÇO DE SAÚDE AMBIENTAL DA SUEST/SE 

 1  – ANÁLISE DA QUALIDADE DA ÁGUA 

 Os  trabalhos  desenvolvidos  na  Suest/SE  é  feito  com  parceria  com  a  Vigilância 
 Sanitária,  no  combate,  principal  as  doenças  de  veiculações  hídricas,  como  a  dengue  , 
 casos  de  diarreias,  etc,  atendendo  a  Portaria  do  MS  ,  estava  previsto  para  esse  ano  a 
 visitação  a  40  (quarenta)  municípios,  com  casos  diarreicos  elevados,  onde  aconteceria 
 as  análises,  as  capacitações  e  as  formas  de  prevenção  para  o  combate  das  doenças 
 de veiculação hídrica. 

 Além  das  demandas  expostas  há  o  apoio  dados  aos  ministérios  Públicos:  Federal  e 
 Estadual  quanto  as  análises  para  o  controle  da  Qualidade  da  água  aos  municípios 
 ribeirinhos  onde  acontece  a  Fiscalização  Preventiva  anuamente,  sendo  que  este  ano  já 
 aconteceu em julho 

 Necessitamos  urgentemente  de  técnicos  para  desempenhar  as  atividades  nos 
 laboratórios da Suest-SE 



 Contamos  com  um  laboratório  de  média  complexidade  com  equipamentos  seminovos, 
 que antes da MP 1156/23 já se encontrava subutilizado por falta de técnicos. 

 Também  contamos  com  uma  Unidade  Móvel  de  Controle  da  Qualidade  da  Água 
 (UMCQA)  que  atuou  recentemente  na  Fiscalização  Integrada  do  São  Francisco,  sendo 
 necessária  a  parceria  com  a  Vigilância  Sanitária,  que  disponibilizou  um  técnico, 
 Farmacêutico/bioquímico. 

 2  – EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL 

 Juntamente  com  o  Departamento  de  Engenharia,  estávamos  atendendo  uma  demanda 
 de  mais  de  400  (quatrocentas)  pessoas  com  ações  educativas  para  a  implantação  de 
 cisternas  e  poços  artesianos  no  semiárido  sergipano.  Porém,  devido  a  MP  1156/2023 
 as ações foram interrompidas drasticamente. 

 No  tocante  aos  fomentos,  há  dois  convênios  abertos  e  pendentes:  o  do  município  de 
 São Cristóvão e Propriá. 

 III  - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO – COADM 

 A TABELA ABAIXO DEMONSTRA A SITUAÇÃO DOS CONTRATOS NA SUEST-SE 

 CONTRATOS COM PERDA DE VIGÊNCIA EM 2023 

 25280.000191/2019- 
 50 

 Contratação para prestação 
 através de agente de 
 integração para atuar como 
 auxiliar nana administração 
 do programa de estágio 
 remunerado. 

 01/08/2019  31/07/2023 

 25280.000635/2022- 
 71 

 Contratação de transporte 
 terrestre ou 
 agenciamento/intermediação 
 de transporte terrestre dos 
 servidores, empregados e 
 colaboradores a serviço dos 
 órgãos e entidades da 
 administração pública, por 
 demanda, no município de 
 aracaju e parte da região 
 metropolitana. 

 18/08/2022  18/08/2023 

 25280.0000642020- 
 97 

 Serviço de 
 jardinagem,conservação e 
 ma-utenção de áreas verdes, 
 sem dedicação exclusiva de 
 mão de obra para realização 
 desdes serviços no prédio da 
 funasa-se. 

 16/09/2020  14/09/2023 

 Fornecedor 
 informou o 
 não 
 interesse 
 pela 
 prorrogação 



 25280.000480/2022- 
 54 

 serviço de copeiragem com 
 fornecimento de mão de 
 obra, insumos e 
 equipamentos 

 15/08/2023  14/08/2024 

 O MCID não 
 assinou o 
 termo de 
 prorrogação 

 25280.000358/2021- 
 05 

 serviço de apoio 
 administratico(atendente, 
 auxiliar administrativo e 
 assistente administrativo 

 01/06/2022  31/05/2023 

 25280.000042/2021- 
 13 

 limpeza asseio e 
 conservação 

 01/06/2023  31/08/2023 

 Fornecedor 
 informou o 
 não 
 interesse 
 pela 
 prorrogação 
 pela falta de 
 pagamento 

 25280.000320/2022- 
 13 

 fornecimento de água mineral 
 em galão de 20 litros  11/08/2022  11/08/2023 

 Fim da 
 vigência da 
 Ata 

 25280.000320/2022- 
 13 

 fornecimento de água mineral 
 em copo não retornável de 
 200 ml  11/08/2022  11/08/2023 

 Fim da 
 vigência da 
 ata 

 CONTRATOS A VENCER EM 2023 

 25280.000063/2020-40 

 contratação de 
 empresa para 
 prestacaodos 
 servicos de locacao 
 veicular com e sem 
 motorista 

 01/1 
 0/20 
 20 

 30/0 
 9/20 
 23 

 A pedido do 
 fornecedor foi 
 comunicado ao 
 fornecedor o não 
 interesse pela 
 prorogação por parte 
 do órgão. O mesmo 
 não tinha interesse 
 em renovar pela falta 
 de pagamento de 
 suas faturas pelo 
 MCID 

 2528 
 0.00 
 0063 
 /202 
 0-4 
 0 

 CONTRATAÇÕES NECESSÁRIAS A SEREM FEITAS DE IMEDIATO 

 Serviço de 
 jardinagem,conservaçã 
 o e ma-utenção de 
 áreas verdes, sem 
 dedicação exclusiva de 
 mão de obra para 
 realização desdes 
 serviços no prédio da 
 funasa-se. 

 por dispensa de licitação 
 eletrônica na forma da nova 
 lei de licitações nº lei n.º 
 14.133, de 1º de abril de 
 2021. 

 20 
 dias 

 De até 
 6 

 meses 

 Execução bimensal 
 - R$6.000,00 x 3 = 

 R$18.000,00 



 Limpeza asseio e 
 conservação 

 Por Dispensa de Licitação 
 Eletrônica na forma da nova 
 Lei de Licitações nº LEI N.º 
 14.133, de 1º de abril de 
 2021. 

 20 
 dias 

 De até 
 6 

 meses 

 Execuçao mensal 
 - R$13.000,00 x 6 

 = R$78.000,00 

 Fornecimento de água 
 mineral em galão de 20 
 litros e copo não 
 retornável de 200ml 

 Por Dispensa de Licitação 
 Eletrônica na forma da nova 
 Lei de Licitações nº LEI N.º 
 14.133, de 1º de abril de 
 2021. 

 20 
 dias 

 De até 
 6 

 meses 

 Fornecimento 
 Mensal - R$160,00 

 x 6 = R$960,00 

 Serviço de telefonia via 
 ip 

 Foi formalizado novo 
 contrato em dezembro/2023, 
 porém diante da extinção da 

 Funasa, o mesmo não foi 
 implemntado, considerando 
 a nova realidade do órgão, 
 será preciso negociar junto 
 ao fornecedor a dedução 

 dos serviços e se o mesmo 
 ainda 

 terá interesse no 
 contrato. 

 20 
 DIA 
 S 

 Até 60 
 meses 

 R$2.000,00(mensa 
 l) 

 Manutenção predial - a 
 suest/se está sem 
 contrato 

 Por Dispensa de Licitação 
 Eletrônica na forma da 

 nova Lei de Licitações nº 
 LEI N.º 14.133, de 1º de 

 abril de 
 2021. 

 20 
 DIA 
 S 

 Até 6 
 meses 

 R$ 100.000,00 

 Nota:  Tão logo seja definido a estrutura do órgão,  será formalizado processos licitatórios para 
 novas contratações com prazo extendido de vigência conforme rege a legislação. 

 CONTRATOS ENCERRADOS PODENDO AGUARDANDO PARA O EXERCÍCO DE 2024 

 Contratação para prestação através de agente de integração para atuar como auxiliar nana 
 administração do programa de estágio remunerado. 

 Contratação de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre 
 dos servidores, empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da 

 administração pública, por demanda, no município de aracaju e parte da região 
 metropolitana. 

 Serviço de copeiragem com fornecimento de mão de obra, insumos e equipamentos 

 Serviço de apoio administratico(atendente, auxiliar administrativo e assistente administrativo 

 Locação veicular com e sem motorista 



 SERVIÇO D ETELEFONIA - foi realizado no final do exercício de 2022 a contratação de 
 telefonia via IP, dentro da estrutura anterior da Funasa, com a nova realidade terá de ser 

 realizado novo processo 

 PATRIMÔNIO / COADM: 

 MATERIAIS:  E  stão saneados, conforme o inventário de  2022. 

 MÓVEIS:  Todos  os  bens  móveis  existentes  na  suset/se,  estão  com  seus  respectivos  termos  de 
 responsabilidades  devidamente  assinados,  pelas  respectivas  chefias  existentes  até  dezembro 
 de 2022. 

 IMÓVEIS:  A  FUNASA  em  Sergipe,  possui  81  imóveis.  Sendo  um  onde  funciona  a 
 Sede,  um  terreno  que  não  foi  construído  prédio  pela  FUNASA  e  os  demais  79,  estão 
 cedidos  ao  Estado  e  Municípios,  com  Respectivos  de  Termos  de  Cessão  de  Uso 
 atualizados. 



 Todos  os  81  imóveis  estão  atualizados  as  suas  avaliações,  com  validade  até  março  de 
 2024. 

 Entre  os  imóveis,  08  (oito)  precisam  ser  impetradas  Ação  de  Usucapião  e  não  foram 
 dadas as entradas, devido a Emissão da MP 1156. 

 Há  necessidade  de  realizar  averbações  das  áreas  construídas  junto  aos  Cartórios  em 
 54  imóveis  e  37  imóveis,  precisam  de  retificação  da  área  do  terreno,  estando  a  maior 
 ou  menor  que  a  de  domínio.  Não  estão  sendo  regularizadas,  devido  à  existência  da  MP 
 1156.  Estas  regularizações,  poderá  ser  realizada  ainda  este  ano,  em  parte  e  concluída 
 no  início  do  próximo,  antes  do  término  da  validade  dos  Termos  de  Avaliação  dos 
 Imóveis, que precisarão ser reavaliados em 2024. 

 IV  - DIVISÃO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS / DIGEP/SE 

 DEMANDAS  SITUAÇÃO  OBSERVAÇÕES 

 Concessão de Pensão  Não havendo equipe de 
 RH na SUEST-SE 
 orientamos que os 
 interessados procurem o 
 MS. 

 O MS em Sergipe recebe os 
 processos e encaminha para 
 Brasília. As concessões ocorrem, 
 mas estão demorando muito. 

 Auxílio Funeral  Não tendo onde protocolar 
 na SUEST-SE orientamos 
 que os interessados 
 protocolem no MS. 

 O  MS  em  Sergipe  recebe  os 
 processos  e  encaminha  para 
 Brasília.  Os  prazos  não  estão 
 sendo cumpridos. 

 Prova de vida  Prova de vida está sendo 
 realizada normalmente 
 para a maioria dos casos, 
 mas não tem 
 acompanhamento nem 
 controle. 

 Os casos de acamados, 
 orientamos que procurem o MS, 
 mas não temos informações de 
 como está sendo encaminhado. 

 Pedidos de isenção de IR  A junta médica do MS 
 (que atende a SUEST-SE) 
 está recebendo os 
 processos e emitindo 
 laudos, mas não tem para 
 quem enviar e emitir 
 Portaria de concessão 

 Os processos estão parados. 

 Aposentadoria  Servidores que querem se 
 aposentar foram 
 orientados a procurar o 
 MS 

 Pelo que sabemos nenhum 
 servidor formalizou o pedido de 
 aposentadoria. 

 Inclusão de atos no e- 
 Pessoal 

 Sem nenhum andamento 
 por não haver servidor 
 habilitado no sistema. 

 E mesmo que houvesse 
 habilitação no sistema não existe 
 a competência. 



 Processos Judiciais  Existem processos 
 pendentes no AJ-SIGEPE 
 mas não existem 
 servidores habilitados no 
 sistema para dar 
 andamento. 

 E mesmo que houvesse 
 habilitação no sistema não existe 
 a competência. 

 Atualização do AFD  Sem nenhum andamento 
 por não haver servidor 
 habilitado no sistema. 

 E mesmo que houvesse 
 habilitação no sistema não 
 existem a competência. 

 Demandas do TCU  Sem nenhum andamento 
 por não haver servidor 
 habilitado no sistema. 

 E mesmo que houvesse 
 habilitação no sistema não existe 
 a competência. 

 P.S. Estas são as observações pessoais, como nos foi tirada a lotação e o acesso aos sistemas não 
 temos como demonstrar uma análise mais elaborada e consistente da situação. 

 SOAIS - SETOR DE ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR: 

 No âmbito de Assistência à Saúde do servidor deixaram de ser realizadas: 

 1.  As  ações  do  Programa  de  Qualidade  de  Vida  no  Trabalho  -  Atividades  de 
 promoção  e  prevenção  a  saúde  (Palestras,  oficinas,  confraternização, 
 vacinação,  atividades  lúdicas  e  outras)  com  participação  efetiva  de 
 Servidores,  Contratados  Temporários,  Cargos  Comissionados,  Terceirizados, 
 Estagiários e Aposentados desta Suest. 

 2.  Monitoramento  das  causas  de  afastamento  do  servidor  -  Acompanhamento 
 dos  adoecimentos  registrados  através  dos  atestados  médicos  homologados 
 e publicados. 

 3.  Orientação  e  Acompanhamento  de  processos  para  isenção  de  IRPF  e  outros 
 de aposentados e pensionistas. 

 4.  Orientação  e  encaminhamento  de  demandas  psicossociais  de  servidores  e 
 familiares, questões de saúde física e mental entre outras. 

 5.  Retorno  do  programa  de  Exames  Médicos  Periódicos,  sendo  que  o  último  foi 
 realizado nesta Suest em 2017. 

 CAPACITAÇÃO 

 Por  advento  da  MP  1156/2023  não  foram  concluídas  as  capacitações  que  estavam  em 
 andamento;  e  também  não  foram  realizadas  as  capacitações  que  estavam 
 programadas para 2023. 

 Do  mesmo  modo,  todos  os  estagiários  que  atuavam  na  FUNASA/SE  (nível  médio  e 
 superior),  lotados  nos  setores  de  Engenharia,  Serviço  de  Saúde  Ambiental  e 
 Comunicação Social tiveram seus contratos suspensos. 



 Não  obstante,  devido  ao  não  retorno  o  normal  das  atividades,  até  o  momento  estamos 
 sem  programar  a  capacitação  dos  servidores  para  2024,  correndo  risco  de  ficarmos, 
 mais  um  ano,  de  fora  do  Plano  Anual  de  Desenvolvimento  de  Pessoas,  cujo  prazo  de 
 envio encerra-se no dia 02 de outubro. 

 COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

 Até  a  edição  da  MP  1156  a  Suest/SE  possuía  a  Rede  Social  mais  ativa  das 
 Superintendências,  pois  contávamos  com  servidor  graduado  em  jornalismo,  além  de 
 estagiário em comunicação/jornalismo, cujas atividades compreendiam: 

 1-  Registro de reuniões e eventos para publicação. 
 2-  Atualização da Pagina da FUNASA/Suest-SE nas Redes Sociais 
 3-  Elaboração de peças institucionais para postagem nas Redes Sociais 
 4-  Produção de vídeos e entrevistas sobre ações e obras da Funasa para divulgação 
 5-  Colaboração direta com o setor de Comunicação da Funasa/presi: elaboração 

 de matérias, reportagem. 

 Este  é  o  resumo  da  situação  da  superintendência  estadual  da  Funasa  em  Sergipe, 
 elaborado com base nas informações enviadas pelas divisões/setores da Suest-SE. 

 ___________________________________________ 

 JOSÉ RICARDO CARDOSO NUNES 

 Presidente do SINDSMISFU 

 (Sindicato dos Servidores do Ministério da Saúde e Funasa). 


